


Representação e denúncia sobre 
construção de creches em Manaus
Termos de compromisso 2491/2012 (das 5 contratadas: 3 foram 
entregues, 1 paralisada e 1 cancelada) e 7228/2013 ( das 55 
creches: 9 entregues, 37 canceladas, 2 paralisadas, 5 em 
andamento e 2 em contratação).

Acórdão 2504/2018-TCU-Plenário
TCU determinou ao FNDE que priorizasse a instauração das 
tomadas de contas especiais relativas aos processos e 
apresentasse plano de ação contendo as medidas para a 
retomada e conclusão de mais de trezentas obras contratadas.

Processos: TC 020.388/2016-0 e TC 015.000/2018-4   





Metodologia inovadora de construção de creches
Acórdão 3073/2016-TCU-Plenário

CAUSA: descompasso de fluxo de 
caixa da empresa em decorrência 
dos altos investimentos necessários 
à execução das obras.

Até 2016, 59 creches foram 

concluídas, 2% do total 
de 3.629, obras 
contratadas com o método 
inovador.



Fatores que têm contribuído 
para as paralisações:
 Incapacidade do gestor municipal para arcar com a contrapartida 

prevista na LRF;

 Dificuldades financeiras dos municípios para operacionalizar as 

creches e escolas;

 Má gestão por parte das empreiteira (baixa capacidade financeira, 

abandono, rescisão e atraso);

 Intempestividade no acompanhamento das obras pelo FNDE.



Apenas 2,8% das obras de creches iniciadas pelo FNDE entre os anos de 2019 
e 2022 foram concluídas.



As causas registradas no sistema são genéricas e imprecisas o que dificulta 
a identificação das causas raízes da paralisação das obras.



O TCU não identificou descompasso no repasse 
de recursos federais que pudesse resultar em 
paralisação de obras;

 Falta a implementação de critérios para a 
verificação de boa e regular aplicação dos 
recursos anteriormente recebidos para a 
implantação de obras da educação básica;

Municípios com dezenas de obras 
paralisadas/inacabadas recebem recursos 
financeiros do FNDE para novas obras.



www.tcu.gov.br/Paineis/ObrasParalisadas









Melhoria da gestão da carteira de obras paralisadas

O trabalho contempla as carteiras de obras do FNDE, Ministério da 
Saúde e do extinto Ministério do Desenvolvimento Regional.
O trabalho avalia: 
(i) se as ações formuladas no âmbito da administração pública 

destinadas a melhorar a gestão da carteira de obras 
paralisadas são adequadas e suficientes para o enfrentamento 
do problema;

(i) se há priorização, baseada em critérios, de modo a direcionar a 
alocação eficiente dos recursos para retomada de obras 
paralisadas e;

(i) se existem estudos ou providências em andamento 
relacionados à destinação das obras paralisadas que se 
mostraram inviáveis de serem retomadas. 

Processo em andamento, ainda não julgado. 



https://www.youtube.com/live/rqF-mDwLU88?feature=share
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